
 
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

 
LICITAÇÃO Nº 100/2012 
PROCESSO Nº 1509/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Serviços de seguro total para a frota de veículos utilizados pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, composta por 505 (quinhentos e cinco) veículos, 
inclusive aqueles provenientes de contrato de cessão de uso, comodato ou outro 
instrumento contratual equivalente, sem a interveniência de corretores, com coberturas 
previstas conforme detalhamento constante do Termo de Referência (Anexo I) e Relação 
de Veículos (Anexo II), partes integrantes e inseparáveis do edital. 
 
 
 

QUESTIONAMENTO 4 - FORMULADO POR: PORTO SEGURO 

 
I) Em relação ao item 01 - DO OBJETO "Serviços de seguro total para a frota 
de veículos utilizados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
composta por 505 (quinhentos e cinco) veículos, inclusive aqueles 
provenientes de contrato de cessão de uso, comodato ou outro instrumento 
contratual equivalente, sem a interveniência de corretores, com coberturas 
previstas conforme detalhamento constante do Termo de Referência (Anexo I) e 
Relação de Veículos (Anexo II), partes integrantes e inseparáveis deste 
edital". 
 

PERGUNTA 1: Solicitamos esclarecer se a não interveniência de corretores cabe  

 somente para participação na licitação, ou seja, somente será aceito seguradoras 
participando do pregão, ou, não poderá constar corretor na apólice de 
seguros. Cabe ressaltar, que conforme normas da SUSEP na apólice de seguros 
deve constar um corretor de seguros cadastrado na Fenacor. 

 
RESPOSTA: Conforme §2º do art. 13 da Lei 4594/64 o seguro pode ser efetuado diretamente entre 

segurador e segurado, sem interveniência de corretor. 

 
PERGUNTA 2: Ainda sobre o esclarecimento acima: o Corretor não poderá participar da Licitação 

(tomar ações/representar/receber remuneração) ou não deverá constar na Apólice de Seguros? 
 
RESPOSTA: Conforme §2º do art. 13 da Lei 4594/64 o seguro pode ser efetuado diretamente entre 
segurador e segurado, sem interveniência de corretor. 
 

PERGUNTA 3: Sobre a apólice atual do Banco do Brasil, quem consta como Corretor ?  

 
RESPOSTA: Não há corretor. 
 

PERGUNTA 4: Qual razão social e CNPJ deste corretor?  

 
RESPOSTA: Não se aplica. 
 

PERGUNTA 5: Solicitamos cópia da apólice atual do Banco do Brasil. 

 
RESP: Tal documento é desnecessário para compreensão dos termos da atual licitação. 
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II) Quanto ao Item 4.1, do Termo de Referência "Cobertura PRINCIPAL ou BÁSICA: seguro a 
1º risco absoluto (colisão, incêndio e roubo)". 
 

PERGUNTA 1: Pedimos esclarecer qual embasamento para exigência desse tipo de garantia. De 

acordo com a Pratica de Mercado e cartilha da Susep, não consta no Seguro Automóvel o termo 1º 
Risco Absoluto, este termo é adotado no Seguro do Ramo Incêndio ou de Riscos Diversos; 
 
RESPOSTA: Tal garantia é sempre adotada pelo TJMG nos contratos de seguro de sua frota de 
veículos, estando em conformidade com as normas legais aplicáveis à espécie. 
 
III) Ainda em relação ao Termo de Referência,  Item 4.2. "Valor segurado da frota de R$ 
2.778.135,55 (Dois milhões, setecentos e setenta e oito mil, cento e trinta e cinco reais, e 
cinquenta e cinco centavos) deve ser flutuante, ficando desta forma proibido a cláusula de 
rateio ou 
proporcionalidade". 
 

PERGUNTA 1: Também de acordo com a pratica de mercado e cartilha da Susep, não consta no 

Seguro Automóvel o termo ou cobertura Flutuante, bem como, não existe Clausulas de rateio ou 
proporcionalidade, estes termos e condições são inerentes aos Seguros do Ramo Incêndio ou 
Riscos Diversos; 
 
RESPOSTA: Tal condição é sempre adotada pelo TJMG nos contratos de seguro de sua frota de 
veículos, estando em conformidade com as normas legais aplicáveis à espécie. 
 
IV) Esclarecer também Item 4.15 do Termo de Referência "O Tribunal de Justiça poderá 
incluir ou excluir veículos no Contrato, mediante comunicado expresso endereçado e 
protocolado junto à empresa vencedora, desde que o valor total da frota segurada não sofra 
modificações". 
 

PERGUNTA 1: Pelas normas vigentes, pode ser feita exclusões e inclusões no decorrer da apólice, 

desde que ao final da vigência haja acerto em relação ao prêmio, ou seja, a pagar ou a restituir. 
Dessa forma, a previsão do edital está equivocada. 
 
Deverá haver emissão do aditivo/endosso para estas inclusões/exclusões?  
 
RESPOSTA: Sim 
 

PERGUNTA 2: Esta emissão/movimentação poderá ser mensal, visto não haver mudança no valor?  

 
RESPOSTA: Sim, se necessário e aplicável. 

 
PERGUNTA 3: Quantos itens existiam na ultima apólice original de renovação/prorrogação (vigência 

2011/2012)? 
 
RESPOSTA: 522 
 

PERGUNTA 4: Ao longo da ultima vigência/período de 12 meses, quantos itens foram incluídos e 

quantos foram excluídos ?  
 
RESPOSTA: Excluídos: 67; acrescidos: 53 

 
 
 
 
 
 


